
INDICAÇÃO Nº 
4365
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, para que determine ao Secretário de Segurança Pública e demais órgãos competentes a elaboração de estudos visando, adotadas as providências legais cabíveis, CONTEMPLAR CINCO CARREIRAS POLICIAIS CIVIS – AGENTES DE TELECOMUNICAÇÕES POLICIIAIS, AGENTES POLICIAIS, PAPILOSCOPISTA POLICIAL, AUXILIAR DE PAPILOSCOPISTA E CARCEREIROS - QUE NÃO SE BENEFICIARAM DO AUMENTO DIFERENCIADO NO ÚLTIMO REAJUSTE.

JUSTIFICATIVA

Atendendo a solicitações das carreiras policiais civis, de Agentes de Telecomunicações policiais, Agentes Policiais, Papiloscopista Policial, Auxiliar de Papiloscopista Policial e Carcereiros a presente indicação objetiva apresentar as justas postulações que seguem:

1) Reestruturação das carreiras policiais, de maneira a ficar apenas 04 carreiras, a saber: Delegado de Polícia, Escrivão de Polícia, Investigador de Polícia e Agente de Polícia Judiciária.

Desde há muito os policiais clamam por redução de carreiras. A existência de muitas carreiras policiais dificultam a correta divisão do trabalho. Agentes Policiais e Carcereiros exercem na verdade as funções de Investigadores de Polícia. Os agentes de Telecomunicações Policiais, os Papiloscopistas Policiais e os Auxiliares de Papiloscopistas, no interior, não raro, atuam como Escrivães. Logo, reestruturar as carreiras policiais civis, de maneira a restar só quatro, seria uma forma de tornar mais eficiente o trabalho. As carreiras seriam: Delegado de Polícia, Escrivão de Polícia, Investigador de Polícia e Agente de Polícia Judiciária. Os últimos prestariam serviços nas Unidades Policiais de acordo com suas qualificações e necessidades.

2) Os vencimentos da carreira de Agente de Polícia Judiciária será o compatível com o de segundo grau. Os Agentes de Polícia Judiciária que forem portadores de diplomas de curso superior ou vierem a concluir curso universitário, receberão uma gratificação por esse nível (NU) equivalente à que foi concedida aos Escrivães e Investigadores.

 Até 2008, exigia-se dos Escrivães, dos Investigadores, dos Agentes de Telecomunicações e dos Papiloscopistas apenas o nível médio. A partir de então, só de Escrivães e Investigadores passaram a exigir o nível superior. Das demais carreiras basta o nível fundamental.

Para tornar mais atrativa as carreiras policiais civis, deve-se a partir de agora, exigir-se no mínimo o nível médio, de forma que para se admitir, doravante, Agente de Polícia Judiciária, exigir-se-á tal nível. Para que não ocorra incoerência, deve ser criado o chamado Nível Universitário para os Agentes de Polícia Judiciária. Só os portadores de diploma em curso superior receberiam essa gratificação, que deve ser implantada na base de 14% sobre o salário base, justamente, o que foi concedido aos Escrivães e Investigadores. 

3) Que sejam concedidas promoções imediatas à classe imediatamente superior de todos os policiais civis que estavam em atividade quando das extinções das 5ª e 4ª classes e na ocasião não tiveram a promoção.

Nos últimos anos foram extintas as 5ª e 4ª classes das carreiras policiais. Hoje, todos iniciam na 3ª classe. Ocorre, que muitos policiais civis que já ingressaram há tempo, continuam na 3ª classe, igual quem acabou de ingressar. 

4) Pagamento de diárias no mesmo valor concedido à Policia Militar.

A polícia militar foi contemplada com quinhentos e quarenta reais por mês com essa diária, enquanto a Polícia Civil só recebe duzentos e quarenta reais, porque tal diferença? É preciso unificar os valores para ambas as polícias.

5) Unificação do valor da diária de deslocamento, com pagamento de igual valor para todos os policiais civis, de 09 UFESP.

Os policiais que têm curso superior recebem nove UFESP enquanto os outros só recebem sete. Nas viagens, tenha curso superior ou não as despesas são as mesmas, por isso não pode ser diferente.

6) Pagamento de Gratificação de Acumulo Titularidade a todos os policiais civis quando houver necessidade de prestar serviços em unidade policial diversa daquela onde estiver o policial civil designado.

Atualmente essa gratificação só é devida a Delegado de Polícia. Deve ser estendida a todos os policiais civis quando forem designados para prestarem serviços em outras unidades policiais.



Realmente, não se pode conceber que, dentro de uma mesma Instituição, haja tal disparidade. É legitimo e justa as postulações dos policiais civis, principalmente daqueles que não foram contemplados com aumento diferenciado no último reajuste concedido.

Por esses motivos, indico ao Senhor Governador para que determine ao Secretário de Segurança Pública e aos demais órgãos competentes a elaboração de estudos visando, adotadas as providências legais cabíveis, contemplar as cinco carreiras policiais civis – Agentes de Telecomunicações Policiais, Agentes Policiais, Papiloscopista Policial, Auxiliar de Papiloscopista e Carcereiro – que não se beneficiaram do aumento diferenciado no último reajuste.

Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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